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PARECER 

 

Este processo trata da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério 

de Azevedo Sampaio Júnior, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar a 

campanha Supermercado Solidário.” 

 

Em sua justificativa é informado que o objetivo da proposição é arrecadar recursos 

financeiros de pessoas físicas e jurídicas, suprindo a carência financeira ocasionada em 

períodos de calamidade pública, com o intuito de distribuir esses recursos para promover 

auxilio a comunidade social vulnerável do Município, que serão utilizados exclusivamente 

em estabelecimentos comerciais de gênero alimentício do município. 

Verifica-se que a proposição cria o programa Supermercado Solidário, 

possibilitando ao município captar recursos financeiros de pessoas físicas e jurídicas para 

auxiliar as comunicades em vulnerabilidade social, sendo adquiridos os alimentos 

exclusivamente em estabelecimentos comerciais de gênero alimentício do município e, 

em caso de situação de emergência ou estado de calamidade pública, poderão ser 

adquiridos móveis, roupas, eletrodomésticos, botija de gás, etc, também exclusivamente 

em estabelecimentos comerciais do município. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 

106 e seguintes da Resolução nº 378/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Cariacica). 

Quanto a competência, trata-se de matéria cuja envergadura recai sobre o Prefeito 

Municipal e, do ponto de vista formal e material, o projeto de lei encaminhado pelo chefe 

do Poder Executivo de Cariacica à Câmara Municipal está em consonância com as 

legislações vigentes e atende aos requisitos procedimentais normatizados. 
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Diante do exposto, OPINAMOS PELO PROSSEGUIMENTO do referido projeto de 

Lei, desde que atendidas as normas contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em estando em pleno exercício as Comissões de Legislação, Justiça e Redação 

Final e de Finanças e Orçamentos, sugerimos que o presente projeto seja encaminhado 

para que seja realizada uma análise técnica do conteúdo normativo apresentado. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados pelos membros desta Casa. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 25 de março de 2021. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 
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